LEI N.º 1.804, DE 26/11/97

Autoriza a instalação de gabinetes sanitários e bebedouros nos pontos de taxi do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo autorizado a instalar gabinetes sanitários e bebedouros nos pontos de taxi, no âmbito do Município.

Art. 2º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de novembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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